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DECRETO n° 13/2024/GP, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"Exonera servidora pública municipal por motivo de 

aposentadoria e declara vacância do cargo, além de dá 

outras providências." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO 

PIAUÍ-PI, a Sra. KELSIMAR DE ABREU SOUSA, no uso de atribuições legais que lhe 

confere a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e o Estatuto do Servidor 

Municipal, e, 

CONSIDERANDO que a vacância de cargo público 

decorre da aposentadoria, na forma do Artigo 51, Inciso VII da Lei Municipal n° 005 de 18 

de janeiro de 1997 que estabeleceu o Regime Jurídico dos funcionários do Município de São 

Luís do  Piaui-PI; 

CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria à 

servidora MARIA DAS GRACAS VELOSO SOUSA, número de beneficio n° 

221.084.481-3, que passou a ser segurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Supremo Tribunal 

Federal firmou jurisprudência no sentido de que se houver previsão de vacância do cargo em 

Lei Municipal, os servidores públicos aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) não têm o direito de permanecerem no cargo. 

RESOLVE:  

Artigo 1°. EXONERAR POR MOTIVO DE 

APOSENTADORIA a servidora pública municipal MARIA DAS GRACAS VELOSO 

SOUSA, inscrita no CPF n° 815.362.593-49, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS do quadro de servidores efetivos da Secretaria Municipal de saúde do Município 

de São Luís do Piauí-PI. 



KELSIMAR 
Prefe 
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Artigo 2°. Fica declarado vago o cargo efetivo de 

auxiliar de serviços gerais, provido pela MARIA DAS GRACAS VELOSO SOUSA, em 

virtude da concessão da aposentadoria a sua titular ocorrida no dia 11/12/2023. 

Artigo 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUI, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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